
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ELY ESCARPINI 
 
 
Ementa:
 
Fica concedido, nos termos da Resoluçãonº388/2019 COMENDA “DRA ANCILA ZANOL” a
Senhora “TATIANA LORENÇO RIGUETI”.Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

3882/2024 3946/2024 07/03/2024 15:01:08 07/03/2024 14:51:13

Tipo Número

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 77/2024

Principal/Acessório

Principal
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